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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 047/2014  DE 25.11.2014.  



AUTORIA: VEREADOR MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO CAMPONOVENSE Ao SENHOR GILSON CARDOSO VIEIRA OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de  Mato    Grosso, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor GILSON CARDOSO VIEIRA OLIVEIRA.

Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de novembro de 2014.

                                                      VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA
JUSTIFICATIVA




GILSON CARDOSO VIEIRA OLIVEIRA, nascido aos 14 dias do mês de março de 1961 em Muzambinho-MG, filho de Geraldo Cardoso de Oliveira e Clarice Vieira Oliveira. Cursou o primeiro e o segundo grau na Escola Estadual Professor Salatiel de Almeida  e fez o curso de próteses dentárias em Alfenas-MG, onde se formou em 1989.



Em 1990 mudou-se para a cidade de Dourados-MS e logo em seguida veio morar na Fazenda Itamarati Sul, em Ponta Porã-MS e após veio trabalhar na Fazenda Itamarati Norte como auxiliar de escritório. Em 1992 foi trabalhar na Padaria do Sr Augustinho Freitas e em 1994 voltou a trabalhar da Fazenda Itamarati Norte.



Em 1997, prestou o concurso público para a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis sendo aprovado para o cargo de auxiliar de Serviços Gerais, começando a trabalhar na prefeitura no dia 20/04/1998.



Durante estes 16 anos de serviços prestados, Gilson sempre se mostrou companheiro de todos e cultivou muitas amizades nesse período, sendo um servidor querido por todos que já tiveram a oportunidade de trabalhar com ele.
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